LEI Nº 1.428, DE 08/09/94

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 736, de 16/12/80, nos casos que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O parágrafo 1º do art. 12, e os artigos 22, 23, 33, 34, 157, 350 e parágrafo único; 351 e parágrafo único; 356 e 364 da Lei Municipal nº 736, de 16/12/80, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 - ...

Parágrafo 1º - A licença será concedida por meio de Alvará, sujeito a pagamento antecipado da respectiva taxa, mediante requerimento dirigido ao órgão municipal competente, instruído com os documentos abaixo relacionados, quando se tratar de execução de qualquer obras dentro do município:

...

Art. 22 – Para aprovação de projeto da obra, serão apresentadas três cópias do projeto em papel  heliográfico ou similar executado de acordo com as prescrições do presente Código, acompanhadas de requerimento e comprovante de recolhimento da taxa de aprovação e demais tributos devidos.

Art. 23 – O Projeto deverá ser confeccionado em papel copiativo de acordo com as prescrições da Associação Brasileira de Normas Técnicas, em relação a seu formato, e deverá permitir a obtenção de cópias de boa qualidade.

Art. 33 – Dos exemplares do projeto, aprovados pelo órgão municipal competente, duas cópias serão entregues ao interessado juntamente com o alvará, e uma cópia ficará arquivada na Prefeitura junto com as memórias de cálculo e outros desenhos, se houver.

Art. 34 – É vedada qualquer modificação no projeto depois de aprovado pela P.M.T., sob pena de ser considerado globalmente recusado, e serem aplicadas as penas previstas neste Código ao proprietário e ao autor do projeto.

Art. 157 – Nos edifícios com 4 (quatro) ou mais  pavimentos, ou cujo o piso do pavimento mais elevado estiver à altura igual ou superior a 9,50 (nove metros e  cinqüenta centímetros) será obrigatória a instalação  de pelo menos 1 (hum) elevador e nos edifícios com 6 (seis) ou mais pavimento, ou cujo piso do pavimento mais elevado estiver à altura igual ou superior a 15,00 (quinze metros) será obrigatória a instalação de, pelo menos 2 (dois) elevadores.

Art. 350 – Pelas infrações às disposições deste Código, serão aplicadas ao projetista, ao profissional responsável pelo projeto, ao proprietário e ao construtor, conforme o caso, as seguintes multas:

I – falseamento de medidas, cotas e demais indicações do projeto: 05 (cinco) UFMT´s ao proprietário e ao profissional responsável pelo projeto;

II – início ou execução da obra sem alvará ou licença: 10 (dez) UFMT`s ao proprietário;

III – início da obra sem os dados oficiais de alinhamento  e nivelamento: 03 (três) UFMT´s ao proprietário;

IV – execução da obra em desacordo com o projeto aprovado, com alteração do elementos geométricos essenciais: 15 (quinze) UFMT´s ao proprietário;

V – falta do projeto aprovado e documentos exigidos no local da obra: 02 (duas) UFMT´s ao proprietário;

VI – inobservância das prescrições sobre andaimes ou tapumes: 03 (três) UFMT´s ao proprietário;

VII – ocupação do prédio sem requerer o “habite-se”, ou antes de decorrido o prazo para concessão quando requerido, ou ainda, quando não for concedido ou for determinada alguma exigência para concessão: 05 (cinco) UFMT´s ao proprietário;

VIII – desobediência a embargo da obra: 20 (vinte) UFMT´s ao proprietário e ao construtor.

Parágrafo Único – As infrações às disposições deste Código, para as quais não haja cominação especial, serão punidos com multa de 20 (duas) a 20 (vinte) UFMT´s, a critério do órgão municipal competente, que deverá graduá-la de acordo com a gravidade da infração cometida.

Art. 351 – Na reinciência as multas serão aplicadas em dobro e ainda será cancelado o registro junto à PMT, quando o infrator for o projetista ou profissional responsável pelo projeto.

Parágrafo Único -  Será considerada reincidência, para efeito de aplicação de multa em dobro, outra infração da mesma natureza, praticada pela mesma pessoa, na mesma obra ou em obra diversas no período de 2 (dois) anos.

Art. 356 – A aplicação das penalidades previstas neste Código compete:

I – ao responsável imediato pelo setor de fiscalização de obras, nos casos:

a) de embargo de obra;

b) de multas previstas no art. 350.

II – ao Prefeito Municipal, nos casos:

a) de demolição de obra;

b) de interdição de prédio ou dependência.

Art. 364 – Para efeito deste Código, a UFMT é vigente no Município, na data em que a multa for aplicada, ou outra unidade que vier a substituí-la.”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 161 da Lei nº 736, de 16/12/80.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de setembro de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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